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-PROfOSTA RGIStRÀD 

 

Dados do Processo 

NOVO Russas / CE 
	

Secretaria de Infroestruturo e 

Urbanismo 

00007.20240724/0002-84 
	

Modalidoez Concorrência Eletrônica 

SI-CP009/2024 
	

rrfri 	 22/08/2024 às 00:00 

Dados do Fornecedor 

SERFI CONSTRUTORA E SERVICOS DE 	 (88) 9935-4789 / (88) 9935-4789 

TRANSPORTE EIRELI 

35.764.462/0001-60 	 serticonstrutora@gmail.com  

R 1 UIZ DE LIMA, 203, AFONSO MARANGUÂPE, Tianguá / CE - CEP: 62.328-120 

Dados das Declarações 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para o minha habilitação no presente 

processo licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecírn. •u cJ' 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da cOntratação. 

riECI ARAÇAO DE COTA DE APRENDI/AGEM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro o coto de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT. 

EC[ARAÇAO DE CUMPRIMENÏ(J » DlSPOS1 UO INCISu XXXiii iCi ; 	1' if ;ONSTITUIÇÃ 

Fr.DERAI.  
Deticró pcíró fns do dispõsto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pelo Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIV, do art. 70  da Constituição Federal. 

R LUIZ DE UMA, 203, AFONSO MARANGUAPE, T,anguá! CE - CEP: 62.328420. 



SERR CONSTRUTORA E SERVICOS DE 
TRANSPORTE EIRELI 

35.764.46210001-60 
Declaro soa as penas da ier, que ate a presente doto inexistem fatos impeditivos para o minha haõilitaçao 

no presente processo licitatório, ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto rios incisos III e IV do art. 10  e no inc. III do art. 50  da Constituição Federal. 

Declaro, paro os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei ri°  8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n11  8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiencia 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso contínuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

arnbícnte de trcbc!ho, sempre cm confcrm:dcdc com o c9is1cção epilcóve!. Este dcc!ercçõc 6 fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

f)lCI ARACA() FNQ(JADRAMFNTO Mi-'. 

Declaramos que, no ano-colendario do realizaçao do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

L)C(.ARAÇAU (UL LuMLt :N\MLNiL 	REQUISITOS DE HABILl1AC.Au 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou paro reabilitado do Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Declaro, sob as penas da lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30  da lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterado pela lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Ad. 34, que essa 

Empresa /Cooperativo está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 

R LUIZ DE LIMA, 203, AFONSO MARANGUAPE, 1 tanguál CE - CEP: 62.328-120. 
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Dados da Proposta de Preços 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO, ALTO DA BOA VISTA, SÃO FRANCISCO, 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS-CE, CONFORME O CONVËNIO DO ESTADO N'136/2024, PROCESSO: 

11383340/2023, MAPP: 2736 

LO 
	

Unidade 

R$ 900.000,00 
	

R$ 900.000,00 

PROPRIA 

R$ 1.067.844,06 

Validade da Proposta 

120 dias 

Dados de Registro da Proposta 

18 de Agosto de 2024 às 21:50 

Dados do Usuário: 

Sergio Filho 	 serticonstrutora@grnail.com  

062.574.333-47 

R LUIZ DE LIMA, 203, AIONSO MARANGUAPE, 1 langua 1 CE - CEP: 62.328-120. 


